
  

Com os melhores cumprimentos, 

Divisão de Mobilidade e Trânsito 

  Câmara Municipal do Funchal 

Divisão de Mobilidade e Trânsito 

Departamento de Mobilidade, Infraestruturas e 

Equipamentos 
Praça do Município 
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SAÍDA 

188/2022 

DATA 

2022-06-14 

  Exmos. Senhores 

Clube Desportivo do Nacional 

Rua do Esmeraldo nº 46 

9000 - Funchal 

    

V/Referência  N/Referência  Processo  Data  

 E2022000025292 1484/DMT/2021 2022/06/08 

        

ASSUNTO :  PROVA DESPORTIVA - RAMPA REGIONAL DO MONTE 2022  
  

Em consonância com o assunto em título, informamos o deferimento da prova de automobilismo 

denominada  “Rampa Regional do Monte 2022”, a realizar-se no dia 18 de junho de 2022, entre as 

09h00 e as 17h35, por despacho do Exmo. Sr. Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, 

datado de 2022.06.09, nos termos abaixo descritos: 

1. Deverá dar cumprimento na íntegra ao parecer da Polícia de Segurança Pública, sendo que a 

coordenação de trânsito e segurança do evento deverá ser assegurada por essa entidade; 

2. Deverá dar cumprimento ao parecer da Direção Regional de Estradas; 

3. Não estão autorizadas quaisquer marcações rodoviárias na via pública; 

4. Quanto à colocação de barreiras para o encerramento de ruas, parque de estacionamento e outros, 

informa-se que estes serviços irão proceder à sua distribuição, conforme localização indicada no 

parecer da Polícia de Segurança Pública; 

5. Está autorizada a utilização do parque de estacionamento do Polidesportivo do Monte para efeitos de 

Parque de Assistência ao evento Rampa do Monte, sendo que fica à vossa responsabilidade o fecho do 

mesmo; 

6. Mais se informa que quaisquer eventuais danos provocados a pessoas e bens, resultantes da realização 

do evento em apreço, serão da inteira responsabilidade do Clube Desportivo Nacional. 

NOTA: A correspondência transmitida por via eletrónica tem o mesmo valor da trocada em suporte de papel, devendo ser-lhe conferida idêntico 

tratamento, conforme o disposto no n.º 2 do artigo 26.º, conjugado com o n.º 2 do artigo 22.º, do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua atual 

redação. 


